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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia.

MENSAGEM N° 152/2012-ALE.

EXCELENTÍSSIMO senhor governador do estado,

/\

o presidente da assembléia legislativa do

ESTADO encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso
Autógrafo de Lei n° 501/2012, que "Autoriza o Poder Executivo a proceder à
contratação de profissionais na área da saúde por tempo determinado para as
Unidades de Saúde do Estado, localizadas nos Municípios de Porto Velho,
Buritis, Caçoai, São Francisco do Guaporé e Distrito de Extrema, para atender à
necessidade temporária de excepcional interesse público."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 31 de maio de 2012.
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